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PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
EM 08 DE MAIO DE 1989. 

ARNALD FRANCISCO PENNA 
Prefeito Municipal 



MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVAS 

O incremento de diversas etapas dos serviços adminis-
trativos vem reclamando a contratação de pessoal especializado' 
em carter de urgência. 

Naturalmente vem-se elaborando o quadro de cargos e 
salrios, numa previsão atualizada e futurista, no entanto o 
trabalho é árduo e no atende as necessidades emergenciais da 
Administração Municipal. 

Diante de tal exposiç.o se faz antecipar o quadro de 
cargos e salários e prover os cargos constantes do Projeto que 
ora se encaminha a essa Egrgia Camara, esperando merecer apro-
vação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
EM 08 DE MAIO DE 1989. 

ARNALDO FRANCISCO PENNA 
Prefeito Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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SALA DAS COMISSES, 11 DE MAIO DE i989. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

Assunto 

Serviço COMISSA0 DE FINANÇAS - PROJETO DE LEI NQ 5O—E-89 

Data 

A Comisso é de parecer c.ia o projeto seja discutido e 

votado pelP Plenário* 



PJREER 

COMISSÃO DE EDUCAÇO E SAtIDE 

PROJETO DE LEI 50—E-89 

O parecer da omisso de Educaço e Saúde sobre o referido 

projeto de leia  dada a necessidade de criaç.0 dos cargos para agilizar 

os serviços, é que seja discutido e votado pelo Plenário. 

SALA DAS COMISSES, 15 DE MAIO DE 1989. 

c 
VEREADOR PAULO MAGNO DO BEM 

VEREA O9-RCI TAVARES 

VEREADOR RONALDO RESENDE SILVA 

Assunto 

Serviço 

Data 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 



TLA DAS COISSS, 14 D JUNHO DE 1989. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

 

CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

O PROYTO DE LEI 
'çr 50 1.1  

1. 

o 

A Comisso de Red;o .Ç  de pu'ecer je o 1rojeto de 

Lei. ti2  50-2-89, deva ser aprovado com sua redaç.o original. 

o 



VÈREXUoR MÁRIO 
Vice- Pres ictë 

VEREADOR MARCOS VENiCIO LOPES DA ILVA 
Secrítrio da Cmara 

PROJETO DE LEI N9 50.E-89 

CRIA CARGOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 - Fica criado o cargo da Chefe de Serviços Gerais de Educa-
ção na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

ART. 22 Fica criado cargo de Cbøf e da Seção de Desportos, na 
Secretaria Municipal de Educação. 

ART. 32 Os cargos serão providos a critério, conveniência e opor-
tunidade que melhor convier ao Executivo Municipal, con-
forme disp3e o art. 55 da Lei 2.475/83. 

ART. 42 - A despesa será levada a conta 25- Secretaria Municipal de 
Educação - 080721. - Administr*ço Geral - 3111 - Pessoal 
Civil. 

ART. 52 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 19 DIAS DO MS DE JUNHO' 
DE 1989. 

VEREADOR J $/$,LY DA CRUZ ALEIXO 
PrøSid'$e da Câmara 
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PAIklo DA PR!F'"ITURA *JNICIP 1• LHIIRO 
LAFAI&TF, AOS 26 m JUI0  m. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EI u 2.763/59 

CRIA CABOOI IA SECRETARIA *flUCIAL DE EDUCAÇXO 
! CULTURA Z fl( airrn.s PRm~Usê 

A Cesis Miaicipsi de Cesselhetro LaSsi.to desret* 
o au, Prefeito P1uatcLm1, cassiano a ..guints Leis 

ART. 1* m rim criada o cargo do Chefe do $.rviços Gerais de 
no ã#cretarla M*aistps] de £deuçio 1 Cul. 

tu,... 

AftT, 2' - Fica criada o c~ de Cheia. de Segu, de Dssisrtos, 
na 3r.tajia ieips1 de zdusaçi.. 

AR?. 31  05 cargos siTio providos a crttr1o, øoiswniiiia e 
opirtUnidado que =~ convi.r se Exsautivo Muei,& 
pel, conf*is ~ e art. 113 4. Lei 2.475/53. 

AR?. 4' e  A despesa acri ieisiaa casto 25 m Secretaria )~ 
sipil de Zdeeaqio - 050721 s Adeinhstrsçio Gerei e 

3111 e  Pesiosi Civil. 

AR?. 5* e Revogo..es as 41sp1ç3.ie ia contrarie, intrsada *ate 
Lei - vigor no doto de sus piblissçi.. 

Mamo, ptanto, a todas ia autoridadsi a qas o oom 
e1nto• .x.cuçio desta L.t pertenceres que $ 
• a teças m~ t& inteirasento e_e sue m sost. 


